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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.855, de 12-5-2010

Regulamenta o pagamento de gratificação por 
atividade de convênio, de que trata a Resolução 
4715/99 e por participação em cursos de extensão 
prevista no artigo 12 da Resolução 3533/89 e 
alterações posteriores

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, IX, do Estatuto da USP, tendo em vista as deliberações da 
Comissão de Legislação e Recursos, em sessão de 20 de abril de 
2010, e da Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão de 
10 de maio de 2010, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica autorizado o pagamento de gratificação por 
atividade de convênio, a ser feito pela Universidade de São Paulo 
ao seu pessoal docente envolvido em atividades de convênios 
ou contratos regidos pela Resolução 4715/99 e por participação 
em cursos de extensão na forma estabelecida no artigo 12 da 
Resolução 3533/89.

Parágrafo único - As verbas para pagamento da gratificação 
de que trata esta Resolução devem necessariamente provir de 
fontes estranhas à dotação orçamentária da Universidade de 
São Paulo.

Artigo 2º - O pagamento da gratificação por atividade de 
convênio fica condicionado à regular formalização do convênio 
ou contrato, nos termos da Resolução 4715/99, com base em 
projeto específico de ensino, pesquisa ou extensão universitária, 
por tempo determinado.

§ 1° - Os processos de convênio ou contrato que contiverem 
previsão do pagamento de gratificação por atividade de con-
vênio a qualquer servidor docente, deverão ser instruídos com 
planilha de pessoal e declarações dos beneficiários, nos termos 
da regulamentação pertinente.

§ 2° - A planilha de pessoal deve prever o valor do paga-
mento da gratificação e as incidências tributárias devidas, bem 
como dos benefícios especificamente assegurados por lei às 
gratificações eventuais dessa natureza.

Artigo 3º - O pagamento da gratificação por atividade de 
convênio ou por participação em cursos de extensão será pro-
cessado pelo Departamento de Recursos Humanos da Universi-
dade, em folha de pagamentos, após o depósito dos recursos 
externos, pela convenente ou contratante, em conta corrente da 
Universidade, devidamente cadastrada no sistema Mercúrio, de 
acordo com a Resolução 4715/99.

Parágrafo único - O docente beneficiário da gratificação 
prevista nesta Resolução não tem qualquer direito, oponível à 
Universidade, se não for feito o depósito dos recursos necessá-
rios, na forma do caput.

Artigo 4º - Dada a natureza eventual dos projetos referi-
dos no art.2º a gratificação por atividade de convênio não se 
incorpora, em nenhuma hipótese, aos salários, vencimentos 
ou proventos percebidos pelo docente, não estando sujeita ao 
desconto de contribuição previdenciária.

Artigo 5º - A atividade decorrente de convênio e a parti-
cipação em cursos de extensão são consideradas atividades 
excedentes, ainda que complementares, às funções normais de 
servidores docentes da Universidade, devendo ser realizada fora 
da jornada normal de trabalho e não podendo ser computada 
para fins de avaliação nas atividades regulares ou cumprimento 
do Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa ou 
Regime de Turno Completo.

Artigo 6º - Ficam alterados o Anexo III e o Anexo IV da 
Resolução 4715/99, nos seguintes pontos:

I - no Anexo III, fica incluída uma 5ª premissa, com a reda-
ção do artigo 5º desta Resolução;

II - nos Anexos III e IV, no rol de situações, fica alterada a 
nomenclatura das situações de números II, passando a ler-se 
“gratificação para servidores docentes do quadro”, onde se lia 
“complementação de salário”;

III - no Anexo IV, no rol de situações, fica alterada a referên-
cia a encargos previdenciários na situação de número II, passan-
do a ler-se “Não. Em razão da natureza eventual da atividade, 
não há incidência de contribuição previdenciária.”;

IV - nos Anexos III e IV, no rol de situações, fica excluída 
a situação de números VII, referente ao servidor não-docente;

V - no Anexo III, invertam-se os textos das situações IX e X, 
desfazendo-se a incorreção da publicação original da Resolução 
4715/99;

VI - no Anexo IV, efetivem-se as alterações e correções 
decorrentes das modificações realizadas no Anexo III.

Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especial-
mente as contidas nos Anexos III e IV da Resolução 4715/99, 
referidas no artigo anterior, e consolidando-se, republicando-se 
e adequando-se a apresentação eletrônica do texto aos termos 
desta Resolução.

Portaria GR-4.777, de 13-5-2010
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado pela 
Resolução 3461, de 7 de outubro de 1988, considerando:

- que os imóveis residenciais pertencentes à Universidade 
de São Paulo, localizados em seus campi, devem ser destinados, 
na medida em que estiverem vagos, preferencialmente, para as 
finalidades relacionadas com o ensino, a pesquisa e a extensão 
de serviços à comunidade, conforme estabelece o artigo 4º da 
Portaria GR-2449, de 20 de abril de 1989;

- o quanto ponderado e explicitado no Processo USP 
2010.1.300.53.7, notadamente quanto à necessidade de ser des-
tinado espaço adequado para a instalação de local de estudos e 
ensaios do Departamento de Música - Ribeirão Preto da Escola 
de Comunicações e Artes;

- que a instalação de local de estudos e ensaios do refe-
rido Departamento resultará em empreendimento de grande 
importância ao ensino e à pesquisa, diante do envolvimento de 
docentes e discentes, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O imóvel situado na Rua Func. Miguel Romualdo 
Aguiar, casa 2, no Campus de Ribeirão Preto, fica destinado para 
fins de instalação de local para estudos e ensaios do Departa-
mento de Música - Ribeirão Preto da Escola de Comunicações 
e Artes.

Artigo 2º - Tendo em vista as peculiaridades de que se 
reveste o referido imóvel, a Escola de Comunicações e Artes 
somente poderá ultimar alterações ou adaptações, mesmo que 
necessárias para a perfeita execução das finalidades para as 
quais é destinado, mediante prévia e expressa autorização da 
Coordenadoria do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 3º - Todas e quaisquer despesas que recaiam ou 
venham a recair sobre o imóvel, decorrentes das finalidades para 
as quais está sendo destinado, inclusive eventuais alterações, 
adaptações ou benfeitorias nele introduzidas, serão de inteira 
responsabilidade da Escola de Comunicações e Artes, que deverá 
satisfazê-las às suas expensas, respondendo por todos os danos 
ou prejuízos que venham a ser causados.

Artigo 4º - As despesas relativas aos gastos com o consumo 
de água, energia elétrica e telefone (se existentes) correrão por 
conta da Escola de Comunicações e Artes, sendo que o respecti-
vo pagamento deverá ser comprovado, perante a Seção de Con-
tabilidade e Finanças da Coordenadoria do Campus de Ribeirão 
Preto, no momento em que cessar a presente destinação.

Artigo 5º - A destinação do imóvel, para uso do Departa-
mento de Música - Ribeirão Preto da Escola de Comunicações 
e Artes, perdurará até a data em que seja definido outro lugar 

para a instalação de local de estudos e ensaios do Departamento 
de Música, sendo certo que, caso venham a ser encerradas tais 
atividades, esta Portaria deixará de ter eficácia, voltando o 
imóvel, imediatamente, à administração da Coordenadoria do 
Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 6º - Todas e quaisquer benfeitorias que vierem a ser 
introduzidas no imóvel reverterão, ao final, ao patrimônio da 
Universidade de São Paulo, não importando a dotação orçamen-
tária utilizada para a realização daquelas, sem que por isso a 
Administração esteja obrigada a ressarci-las, seja a que título for.

Artigo 7º - O desvio de finalidade, ou seja, a utilização do 
imóvel para fins outros que não a instalação de local de estudos 
e ensaios do Departamento de Música - Ribeirão Preto da Escola 
de Comunicações e Artes, resultará na perda, imediata, da efi-
cácia da presente Portaria, devendo a referida Escola proceder 
à entrega do bem, livre e desembaraçado de pessoas e coisas, à 
administração da Coordenadoria do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 8º - A transferência da responsabilidade pela admi-
nistração do imóvel deverá ser formalizada, em termo próprio, 
pela Coordenadoria do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrá-
rio. (Proc. USP 2010.1.300.53.7).

Portaria GR-4.778, de 13-5-2010
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado pela 
Resolução 3461, de 7 de outubro de 1988, considerando:

- que os imóveis residenciais pertencentes à Universidade 
de São Paulo, localizados em seus campi, devem ser destinados, 
na medida em que estiverem vagos, preferencialmente, para as 
finalidades relacionadas com o ensino, a pesquisa e a extensão 
de serviços à comunidade, conforme estabelece o artigo 4º da 
Portaria GR-2449, de 20 de abril de 1989;

- o quanto ponderado e explicitado no Processo USP 
2010.1.301.53.3, notadamente quanto à necessidade de ser des-
tinado espaço adequado para a instalação de local de estudos e 
ensaios de Departamento de Música - Ribeirão Preto da Escola 
de Comunicações e Artes;

- que a instalação de local de estudos e ensaios do refe-
rido Departamento resultará em empreendimento de grande 
importância ao ensino e à pesquisa, diante do envolvimento de 
docentes e discentes, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O imóvel situado na Rua Func. Miguel Romualdo 
Aguiar, casa 1, no Campus de Ribeirão Preto, fica destinado para 
fins de instalação de local para estudos e ensaios do Departamento 
de Música - Ribeirão Preto da Escola de Comunicações e Artes.

Artigo 2º - Tendo em vista as peculiaridades de que se 
reveste o referido imóvel, a Escola de Comunicações e Artes 
somente poderá ultimar alterações ou adaptações, mesmo que 
necessárias para a perfeita execução das finalidades para as 
quais é destinado, mediante prévia e expressa autorização da 
Coordenadoria do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 3º - Todas e quaisquer despesas que recaiam ou 
venham a recair sobre o imóvel, decorrentes das finalidades para 
as quais está sendo destinado, inclusive eventuais alterações, 
adaptações ou benfeitorias nele introduzidas, serão de inteira 
responsabilidade da Escola de Comunicações e Artes, que deverá 
satisfazê-las às suas expensas, respondendo por todos os danos 
ou prejuízos que venham a ser causados.

Artigo 4º - As despesas relativas aos gastos com o consumo 
de água, energia elétrica e telefone (se existentes) correrão por 
conta da Escola de Comunicações e Artes, sendo que o respecti-
vo pagamento deverá ser comprovado, perante a Seção de Con-
tabilidade e Finanças da Coordenadoria do Campus de Ribeirão 
Preto, no momento em que cessar a presente destinação.

Artigo 5º - A destinação do imóvel, para uso do Departa-
mento de Música - Ribeirão Preto da Escola de Comunicações 
e Artes, perdurará até a data em que seja definido outro lugar 
para a instalação de local de estudos e ensaios do Departamento 
de Música, sendo certo que, caso venham a ser encerradas tais 
atividades, esta Portaria deixará de ter eficácia, voltando o 
imóvel, imediatamente, à administração da Coordenadoria do 
Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 6º - Todas e quaisquer benfeitorias que vierem a ser 
introduzidas no imóvel reverterão, ao final, ao patrimônio da 
Universidade de São Paulo, não importando a dotação orçamen-
tária utilizada para a realização daquelas, sem que por isso a 
Administração esteja obrigada a ressarci-las, seja a que título for.

Artigo 7º - O desvio de finalidade, ou seja, a utilização do 
imóvel para fins outros que não a instalação de local de estudos 
e ensaios do Departamento de Música - Ribeirão Preto da Escola 
de Comunicações e Artes, resultará na perda, imediata, da efi-
cácia da presente Portaria, devendo a referida Escola proceder 
à entrega do bem, livre e desembaraçado de pessoas e coisas, à 
administração da Coordenadoria do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 8º - A transferência da responsabilidade pela admi-
nistração do imóvel deverá ser formalizada, em termo próprio, 
pela Coordenadoria do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrá-
rio. (Proc. USP 2010.1.301.53.3).

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Portaria Pró-G-2, de 10-5-2010

Dispõe sobre a constituição, na Pró-Reitoria 
de Graduação (Pró-G), de Comissão de 
Acompanhamento do curso a distância de 
Licenciatura em Ciências

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São Paulo, 
considerando:

- o caráter experimental do Curso de “Licenciatura em 
Ciências”;

- o decidido pelo Conselho de Graduação (CoG), em Ses-
são de 17-08-2006, que deliberou favoravelmente ao mérito 
acadêmico da proposta de criação do Curso, bem como pela 
constituição de Comissão de Acompanhamento composta por 
membros daquele Colegiado desde a implantação do Curso, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica constituída na Pró-Reitoria de Graduação, 
Comissão de Acompanhamento do curso a distância de Licen-
ciatura em Ciências.

Artigo 2º - Compõem a Comissão os seguintes membros:
- Profa. Dra. Marli Quadros Leite - Presidente - Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas (titular);
- Profa. Dra. Maria Cristina Motta de Toledo - Escola de 

Artes, Ciências e Humanidades (suplente);
- Prof. Dr. Paulo Takeo Sano - Comissão Interunidades das 

Licenciaturas - Instituto de Biociências (titular - convidado);
- Profa. Dra. Susana Inês Córdoba Torresi - Instituto de 

Química (suplente);
- Profa. Dra. Adalgisa Rodrigues de Andrade - Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto (titular);
- Prof. Dr. Marcos José Santana - Instituto de Ciências Mate-

máticas e de Computação (suplente);
- Prof. Dr. Valdecir de Assis Janasi - Instituto de Geociências 

(titular);
- Profa. Dra. Leila Soares Marques - Instituto de Astronomia, 

Geofísica e Ciências Atmosféricas (suplente);
- Prof. Dr. Valmir Antonio Chitta - Instituto de Física (titular);
- Prof. Dr. Marco Dimas Gubitoso - Instituto de Matemática 

e Estatística (suplente);
- Amanda Bonuccelli Voivodic - Representante Discente do 

CoG - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (titular);
- Janaína Calu Costa - Representante Discente do CoG - 

Faculdade de Saúde Pública (suplente).
Artigo 3º - A Comissão deverá apresentar os resultados de 

seus trabalhos ao Conselho de Graduação que, posteriormente, 
os encaminhará ao Reitor da USP.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicado
O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acordo 

com o disposto nos artigos 77 e 78 do Regimento Geral da USP, e 
com base nos critérios aprovados “ad referendum” da Comissão 
de Graduação em 07/05/2010 e aprovado “ad referendum” da 
Congregação em 12/05/2010, torna público que dispõe de 04 
vagas para o curso de Educação Física (39022-100) e 04 vagas 
para o curso de Bacharelado em Esporte (39032-0), para a 2ª 
etapa do processo de transferência externa 2011.

1) - Critérios para inscrição dos candidatos
Os Candidatos aprovados na pré-seleção a ser realizada 

pela Fuvest deverão entregar nos dias 19 e 20-08-2010, das 
9h às 12h e das 13h às 16h, no Serviço de Graduação da EEFE, 
situada à Av. Prof. Mello Moraes nº 65, os seguintes documentos:

1.1) Requerimento de inscrição fornecido pelo Serviço de 
Graduação da EEFE USP;

1.2) Atestado ou declaração de matrícula, expedido pela 
instituição de origem, com data posterior a 02/08/2010, onde 
constem as seguintes informações: curso, ano ou semestre em 
que o aluno se encontra matriculado, duração e reconhecimento 
do curso pelo MEC;

1.3) Declaração expedida pela instituição de origem cons-
tando: forma e ano de ingresso, disciplinas exigidas no vestibular 
com respectivas notas obtidas pelo aluno e pontuação/classifica-
ção final no vestibular;

1.4) Histórico Escolar do curso superior constando: nota e 
carga horária das disciplinas cursadas;

1.5) Cópia do Histórico Escolar do ensino médio;
1.6) Cópia do RG. No caso de estrangeiro, cópia do RNE 

ou passaporte com visto temporário devidamente regularizado. 
(apresentar os originais).

Obs.:
I. A inscrição poderá ser realizada por procuração devendo o 

procurador apresentar o RG original ou outro documento com foto.
II. Os documentos definidos nos itens 1.2), 1.3), 1.4), deverão 

possuir carimbo e assinatura dos responsáveis pela instituição.
III. Para os candidatos estrangeiros: A documentação rela-

tiva ao curso de ensino médio ou equivalente (histórico escolar) 
e também aquela referente ao curso superior, deverão estar 
devidamente autenticadas pela autoridade consular brasileira 
no país de onde se originem as documentações e sob a forma 
de tradução juramentada.

2) - Critérios para avaliação e seleção dos candidatos
2.1) O candidato será submetido às seguintes avaliações; de 

acordo com a área escolhida (Educação Física ou Bacharelado 
em Esporte).

2.1.1.) Prova escrita: prova de natureza dissertativa cuja 
temática envolverá assuntos relacionados ao corpo de conhe-
cimento da Educação Física ou em Esporte, conforme a escolha 
do candidato.

2.1.2.) Entrevista: a ser conduzida pela Comissão de Gra-
duação da EEFEUSP.

2.1.3) Análise curricular: terá por objetivo avaliar o desem-
penho acadêmico do candidato.

2.2) Sobre a composição da nota:
2.2.1) A nota final do candidato será representada pela 

média aritmética das notas obtidas na prova escrita, na entre-
vista, na análise curricular e no exame de pré-seleção da Fuvest.

2.2.2) Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota 
maior ou igual a 5 (cinco).

2.2.3) Caso o número de vagas seja menor que o número 
de aprovados, o preenchimento das vagas atenderá ao princípio 
classificatório.

2.2.4) Em observância ao § 2º do art. 78 do Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo, no exame de seleção, em 
caso de empate entre candidatos à transferência, o aluno pro-
veniente da USP terá preferência sobre os de outras instituições 
de ensino superior.

2.2.5) Persistindo o empate, o desempenho escolar no ensi-
no médio será utilizado como critério de desempate.

3) Bibliografia Básica
HOFFMAN; SHIRL J.; HARRIS C. Cinesiologia: o estudo da 

atividade física. Porto Alegre: Art Med, 2002.
BARBANTI, V.J.; AMADIO, A.C.; BENTO, J.O.; MARQUES, A.T. 

Esporte e atividade física: interação entre rendimento e saúde. 
São Paulo: Manole, 2002. Cap. 2, 4, 6, 8, 9, 12, 14, 15, 16.

ENOKA, R. Bases neuromecânicas da cinesiologia. São 
Paulo: Manole, 2000.

4) Cronograma com datas, horários e local das provas será 
divulgado no dia da inscrição.

Resumos de Termos Aditivos
Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços, 1º Termo 

Aditivo de Supressão de Serviços e 2º Termo Aditivo de Prorroga-
ção do Prazo do Contrato 001-2009 - Processo: 2008.1.752.39.7.

Contratante: Escola de Educação Física e Esporte da USP.
Contratada: Erbauen Construtora e Incorporadora Ltda.
Concorrência 001-2009: Execução da Obra do Edifício para 

o Bloco de Laboratórios da EEFE-USP.
Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de servi-

ços complementares, no valor global de R$ 513.474,72.
Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços - Supressão de 

serviços contratuais, no valor de R$ 156.254,00.
Do Valor e da Verba: R$ 357.220,72 (valor dos serviços 

extras, menos o de supressão), despesa que corre à conta da 
verba: Classificação Funcional Programática: 12.364.4302.1151 
- Classificação da Despesa Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte 
de Recursos: 1 - exercício 2010.

Do 2º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o prazo 
contratual por mais 30 dias corridos, contados a partir de 14-06-
2010, deslocando-se para 13-07-2010.

Data da assinatura: 11-05-2010.
Retificação do D.O. de 13-5-2010
Na portaria D-EEFE-127, de 24-11-2009, exclua-se o artigo 

2º por ter sido publicado indevidamente.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

Comunicado
Edital ATAc-04-2010.
Aceitação de inscrição ao concurso para Livre-Docência 

junto ao Departamento de Engenharia de Materiais - LOM e 
constituição de Comissão Julgadora.

O Diretor Escola de Engenharia de Lorena torna público que 
a Congregação da Escola de Engenharia de Lorena da Universi-
dade de São Paulo, em sessão realizada no dia 30/04/2010, apre-
ciou o pedido de inscrição do Professor Doutor Carlos Alberto 
Moreira dos Santos, candidato ao concurso para Livre-Docência 
junto ao Departamento de Engenharia de Materiais - LOM, no 
conjunto das três disciplinas com seus respectivos programas, 
julgando-o em ordem e declarando inscrito o candidato, nos 
termos do Edital ATAc/EEL/USP-1/2010, publicado no D.O.E. de 
04.02.2010. Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comis-
são Julgadora para o concurso em referência:

Membros Titulares:
- Prof. Nei Fernandes de Oliveira Junior (EEL/USP)
- Prof. Renato de Figueiredo Jardim (IF/USP)
- Prof. Carlos Roberto Grandini (Unesp/Bauru)
- Prof. Wilson Aires Ortiz (DF/UFSCAR)
- Prof. Hugo Ricardo Z. Sandim (EEL/USP)
Membros Suplentes:
- Prof. Durval Rodrigues Junior (EEL/USP)
- Prof. Francisco Antonio Rocco Lahr (EESC/USP)
- Prof. Valmir Antonio Chitta (IF/USP)
- Prof. Paulo Noronha Lisboa Filho (Unesp/Bauru)
- Prof. José Albino Oliveira de Aguiar (UFPE)
- Prof. Cláudio Luiz Carvalho (Unesp/Ilha Solteira)
- Prof. Pascoal José Giglio Pagliuso (Unicamp)

FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria D.FDRP-USP-3, de 14-5-2010
O Diretor da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, nos 

termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 
17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 
3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e alínea “b”, 
inciso I do artigo 1° da Portaria GR-4.685, de 22-01-2010, baixa 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Vanderlí Moreira Sallazar - Certificação 
USP-10-2005 e Certificação Fundap-164615, Gisele Cristina dos 
Santos - Certificação Fundap-164612 e Carlos Eduardo Herculano 
- Certificação USP-43-2004 e Certificação Fundap-160973 para 
atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem 
instaurados na Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, na moda-
lidade Pregão Presencial e Eletrônico, objetivando a aquisição 
de bens e serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designados 
os servidores Fernando Watanabe Batarra, Clarissa Dourado 
Freire e Edvaldo da Silva Campos.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação. (Processo 10.1.252.89.3).

FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

Extrato de Prorrogação de Contrato
Proc. 2008.1.321.12.4. Contratante - Faculdade de Econo-

mia, Administração e Contabilidade. Contratada: Rettec Repro-
duções Gráficas, Traduções e Edições Técnico-Científicas Ltda. 
Objeto: Impressão Gráfica. Vigência: 12 meses, de 12-5-2010 a 
11-5-2011. Valor mensal: R$ 2.573,30. Valor total: R$ 30.879,60. 
Elemento Econômico - 33903943 - Jornais Revistas e Periódicos. 
Data da assinatura: 12-5-2010.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 14-5-2010
Ratificando, no Processo USP 10.1.1326.17.3 - Reserva 

Técnica Institucional FAPESP, o ato declaratório de dispensa de 
licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8666-93 e 
suas alterações. Unidade interessada: Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto. Contratada: Becton Dickinson Del Uruguay S.A. 
Data da assinatura: 12-5-2010.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 033-2009.
Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru.
Contratada: J.I. Trimontini Bauru - ME.
Proc. 09.1.4969.25.1.
Cláusulas aditadas: Cláusula primeira - Objeto do Contrato: 

1.1. Fica acrescido os serviços adicionais constantes da planilha 
orçamentária de aditamento de serviços datada de 09/05/2010. 
1.2. Fica fazendo parte integrante do instrumento: d) planilha 
orçamentária do aditamento de serviços datada de 11/05/2010.

Cláusula terceira - Prazos de Execução do Objeto e Vigência 
Contratual: 3.3. O prazo de execução do objeto fica acrescido 
em 30 dias, perfazendo um prazo total de 210 dias, obedecendo 
à reprogramação fixada no novo Cronograma Físico- financeiro.

Cláusula quarta - Valor e Pagamento: O valor do contrato 
fica acrescido em R$ 4.631,50, perfazendo um valor total de 
R$ 275.986,06.

Data da assinatura: 13-5-2010.

FACULDADE DE ZOOTECNIA 
E ENGENHARIA DE ALIMENTOS

Comunicado
Em cumprimento ao disposto na Portaria GR-4007-2008, 

justificamos que o Proc. de Pagamento 10.1.194.74.5 não pode 
ser pago de acordo com a ordem cronológica de vencimento 
por problemas de ordem administrativa. (Proc. 10.1.194.74.5).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Processo: 09.1.3762.62.9. Contratante: Hospital Univer-

sitário da USP. Contratado: Drager Indústria e Comércio Ltda. 
Objeto: Contrato objetivando o fornecimento de peças para 
anestesia. Valor global do contrato: R$ 18.062,96. Data da 
assinatura: 30-4-2010.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho do Diretor, de 14-5-2010
Ratificando, com base na Portaria GR-4.685, de 21-01-

2010, nos termos do artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666-93, 
alterada pela Lei 9.648-98, o ato declaratório de dispensa de 
licitação, o Proc. RUSP-2010.1.402.14.3. Contratada: Pacific 
Safeport Corporation, 7.133,30 EUROS, com recurso do Projeto 
Fapesp 09/54.435-2.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Despacho do Reitor, de 13-5-2010
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Instituto de Biociências. Contratada: Nova Analítica Importação 
e Exportação Ltda. Proc. RUSP 2010.1.466.41.9.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Retificação do D.O. de 12-5-2010
No Edital IME-USP-17, Resultado da prova dissertativa e 

convocação para a prova prática, onde se lê: ... o sorteio do 
ponto da Prova Prática que será realizado no dia 26-5-2010, às 
13h. A Prova Prática será realizado no dia 27-5-2010, a partir 
das 13h ..., leia-se: ... o sorteio do ponto da Prova Prática que 
será realizado no dia 26-5-2010, às 15h. A Prova Prática será 
realizada no dia 27-5-2010, a partir das 15h.

INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL 
DE SÃO PAULO

Despacho do Reitor, de 12-5-2010
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e 
alterações posteriores. Unidade interessada: Instituto de Medi-
cina Tropical de São Paulo. Contratada: Elevadores Zenit Ltda. 
Processo: 2010.1.92.83.7.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Comunicado
Edital 29-2010.
Abertura de inscrições ao concurso de títulos e provas 

visando o provimento de um (01) cargo de Professor Doutor, no 
Departamento de Oceanografia Física, Química e Geológica do 
Instituto Oceanográfico da Universidade de São Paulo.

O Diretor do Instituto Oceanográfico da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
o deliberado pela Congregação em sessão de 28 de abril de 
2010, estarão abertas, pelo prazo de noventa (90) dias, entre 19 


